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cimento de que trata o inciso III do artigo 4º para a aposição 
do visto fiscal.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de março de 2013.
OFÍCIO GS-CAT Nº 157-2013
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto para isentar do ICMS o desembaraço adu-
aneiro decorrente de importação do exterior de obras de arte 
comercializadas na Feira Internacional de Arte de São Paulo - SP 
Arte/2013, e a saída interna, para consumidor final, de obras 
de arte comercializadas na referida feira, a ser realizada entre 
03 e 07 de abril, no pavilhão de exposições Ciccillo Matarazzo, 
no Parque Ibirapuera, na cidade de São Paulo. A isenção está 
limitada a obras de valor unitário até R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais).

O decreto ainda concede redução da base de cálculo do 
ICMS incidente nas operações acima referidas com obras de 
arte de valor unitário superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões 
de reais), de forma que a carga tributária resulte no percentual 
de 5% (cinco por cento).

A medida proposta foi autorizada pelo Convênio ICMS-1/13, 
de 06 de fevereiro de 2013.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 58.999, 
DE 25 DE MARÇO DE 2013

Isenta do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS a saída 
interestadual de rações para animais e dos insu-
mos utilizados na sua fabricação, cujos desti-
natários estejam em municípios declarados em 
situação de emergência ou estado de calamidade 
pública, decorrente de estiagem

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-54/12, de 25 de maio de 2012,

Decreta:
Artigo 1° - Fica isenta do ICMS a saída interestadual de 

rações para animais e dos insumos utilizados em sua fabricação, 
adiante indicados, cujo destinatário esteja em município rela-
cionado no Anexo I do Convênio ICMS-54/12, de 25 de maio de 
2012, em virtude de situação de emergência ou de calamidade 
pública declarada em decreto estadual, decorrente da estiagem 
que atinge o Semi-árido brasileiro:

I - ácido nítrico e ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfato 
natural bruto e enxofre;

II - rações para animais, concentrados, suplementos, aditi-
vos, premix ou núcleo, fabricados pelas respectivas indústrias 
devidamente registradas no Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento - MAPA, desde que:

a) os produtos estejam registrados no órgão competente do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o número 
do registro seja indicado no documento fiscal;

b) haja o respectivo rótulo ou etiqueta identificando o 
produto;

c) os produtos se destinem exclusivamente ao uso na 
pecuária;

III - alho em pó, sorgo, milheto, sal mineralizado, farinhas 
de peixe, de ostra, de carne, de osso, de pena, de sangue e de 
víscera, calcário calcítico, caroço de algodão, farelos e tortas 
de algodão, de babaçu, de cacau, de amendoim, de linhaça, de 
mamona, de milho e de trigo, farelos de arroz, de girassol, de 
glúten de milho, de gérmen de milho desengordurado, de quirera 
de milho, de casca e de semente de uva e de polpa cítrica, glúten 
de milho, silagens de forrageiras e de produtos vegetais, feno, 
óleos de aves, e outros resíduos industriais;

IV - farelos e tortas de soja e de canola, cascas e farelos 
de cascas de soja e de canola, sojas desativadas e seus farelos;

V - milho, quando destinado a produtor, à cooperativa de 
produtores, à indústria de ração animal ou órgão oficial de 
fomento e desenvolvimento agropecuário vinculado ao estado 
ou Distrito Federal;

VI - aveia e farelo de aveia.
Parágrafo único - O documento fiscal relativo à saída refe-

rida no "caput", além dos demais requisitos, deverá conter, no 
campo Informações Complementares, a expressão: "operação 
isenta nos termos do Convênio ICMS 54/12".

Artigo 2º - O disposto no artigo 1º aplica-se, também, na 
saída cujo destinatário esteja em município localizado fora do 
Semi-árido brasileiro, desde que a sua situação de emergência 
ou de calamidade pública, decorrente da estiagem, esteja decla-
rada em Portaria do Ministério da Integração Regional.

Artigo 3º - A vigência do benefício de que trata este decreto 
será a indicada no Convênio ICMS-54/12, de 25 de maio de 
2012.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de:

I - 15 de junho de 2012, relativamente ao artigo 1º;
II - 26 de outubro de 2012, relativamente ao artigo 2º.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de março de 2013.
OFÍCIO GS-CAT Nº 72-2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto para conceder isenção do ICMS à saída 
interestadual de rações para animais e dos insumos utilizados 
em sua fabricação, cujos destinatários estejam em municípios 
em situação de emergência ou estado de calamidade pública, 
decorrente de estiagem.

A medida proposta é autorizada pelo Conselho Nacional 
de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS-
54/12, de 25 de maio de 2012.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 59.000, 
DE 25 DE MARÇO DE 2013

Organiza as Circunscrições Regionais de Trânsito 
de Itaquaquecetuba e de Ribeirão Pires e dá pro-
vidências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, diante da Lei Complementar 
nº 1.195, de 17 de janeiro de 2013,

Considerando a mudança em curso no DETRAN-SP, que 
objetiva aprimorar a qualidade dos serviços públicos prestados, 
elevando os níveis de eficiência, rapidez e melhoria do atendi-
mento ao cidadão e as condições de trabalho; e

Considerando a necessidade de padronizar os fluxos e 
rotinas de trabalho nas Circunscrições Regionais de Trânsito - 
CIRETRANs,

Decreta:
SEÇÃO I
Disposição Preliminar
Artigo 1º - As Circunscrições Regionais de Trânsito - CIRE-

TRANs de Itaquaquecetuba e de Ribeirão Pires, diretamente 
subordinadas ao Diretor Presidente do DETRAN-SP, ficam orga-
nizadas nos termos deste decreto.

SEÇÃO II
Da Estrutura e dos Níveis Hierárquicos
Artigo 2º - As CIRETRANs de Itaquaquecetuba e de Ribeirão 

Pires contam, cada uma, com:
I - Núcleo Operacional, com Equipe de Apoio;
II - Célula de Apoio Administrativo.
Parágrafo único - A Célula de Apoio Administrativo de que 

trata o inciso II deste artigo não se caracteriza como unidade 
administrativa.

Artigo 3° - As CIRETRANs de Itaquaquecetuba e de Ribeirão 
Pires contam, cada uma, com Juntas Administrativas de Recursos 
de Infrações - JARI em quantidade necessária para julgar os 
recursos interpostos.

Artigo 4º - As unidades a seguir relacionadas têm os seguin-
tes níveis hierárquicos:

I - de Divisão Técnica, as CIRETRANs de Itaquaquecetuba e 
de Ribeirão Pires;

II - de Serviço Técnico, os Núcleos Operacionais;
III - de Equipe, as Equipes de Apoio.
SEÇÃO III
Das Atribuições
Artigo 5º - Às CIRETRANs de Itaquaquecetuba e de Ribeirão 

Pires cabe:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito;
II - executar e fiscalizar os serviços relativos à habilitação de 

condutores, ao registro e licenciamento de veículos automotores 
e aos decorrentes da fiscalização de trânsito;

III - participar de programas e ações relacionadas à educa-
ção para o trânsito nas suas circunscrições;

IV - fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços tercei-
rizados, acordos, contratos e convênios firmados pelo DETRAN-
SP, nas suas áreas de competência;

V - processar os autos de infração lavrados nas suas circuns-
crições e impor as penalidades correspondentes;

VI - instruir e encaminhar processos de credenciamento e 
descredenciamento;

VII - fiscalizar as atividades dos credenciados das suas 
circunscrições;

VIII - acompanhar a execução de atividades e proceder à 
orientação técnica das Seções de Trânsito das suas circunscri-
ções, em conformidade com os atos e normas emanados do 
Diretor Presidente e das diretorias setoriais do DETRAN-SP;

IX - guardar documentos, materiais de segurança e equipa-
mentos sob suas responsabilidades;

X - elaborar relatórios mensais das atividades desenvol-
vidas;

XI - produzir estatísticas de trânsito;
XII - realizar os atos de expediente, protocolo, secretaria 

e arquivo;
XIII - exercer outras atividades concernentes às suas áreas 

de atuação, determinadas pelo Diretor Presidente do DETRAN-SP 
ou com sua anuência.

Artigo 6º - Os Núcleos Operacionais têm, além de outras 
compreendidas em suas respectivas áreas de atuação, as 
seguintes atribuições:

I - efetuar o cadastramento e os demais procedimentos 
para expedição:

a) da Permissão para Dirigir;
b) da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
c) da Permissão Internacional para Dirigir (PID);
II - expedir Certidão de Prontuário;
III - organizar a realização dos exames adiante indicados 

referentes à obtenção da Permissão para Dirigir, renovação, 
adição ou alteração de categoria de CNH:

a) teórico e prático;
b) de aptidão física e psicológica;
IV - providenciar a instituição de bancas especiais de exame 

de prova prática para portadores de necessidades especiais, com 
a participação de médicos para esse fim credenciados;

V - preparar e analisar:
a) os processos administrativos referentes à suspensão e/ou 

à cassação do direito de dirigir;
b) os procedimentos administrativos para apurar irregulari-

dades nos processos de habilitação;
VI - estabelecer os procedimentos necessários à reabilitação 

da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
VII - expedir documentos de veículos;
VIII - promover a expedição do laudo técnico referente à 

vistoria realizada;
IX - realizar os serviços de baixa de veículo, registro e alte-

ração da numeração do motor, remarcação de chassi e outros 
da mesma natureza;

X - produzir relatório mensal de emplacamento, provi-
denciando seu encaminhamento à Diretoria de Veículos do 
DETRAN-SP;

XI - registrar a comunicação de venda e a alteração de 
endereço;

XII - analisar os pedidos de modificação de características 
do veículo;

XIII - controlar as restrições administrativas e judiciais;
XIV - processar a regularização de motores;
XV - emitir e promover a entrega de certidões;
XVI - efetuar restrição, bloqueio ou desbloqueio judicial em 

prontuário de veículos automotores;
XVII - receber, registrar e manter em arquivo os processos 

relativos a veículos;
XVIII - zelar pela conservação dos processos e controlar a 

qualidade da documentação recebida e expedida para o usuário;
XIX - proceder ao registro, controle e liberação de veículos 

apreendidos, unilateralmente ou em convênio com demais 
órgãos de trânsito;

XX - encaminhar os veículos com indícios de adulteração 
para exame pericial;

XXI - providenciar a instauração de procedimento para 
apurar a ocorrência de duplicidade de placa ou chassi;

XXII - executar as atividades inerentes ao processamento 
dos autos de infração;

XXIII - analisar os pedidos de defesa da infração;
XXIV - por meio da respectiva Equipe de Apoio:

 DECRETO Nº 59.001, 
DE 25 DE MARÇO DE 2013

Organiza a Circunscrição Regional de Trânsito de 
Jales e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, diante da Lei Complementar 
nº 1.195, de 17 de janeiro de 2013,

Considerando a mudança em curso no DETRAN-SP, que 
objetiva aprimorar a qualidade dos serviços públicos prestados, 
elevando os níveis de eficiência, rapidez e melhoria do atendi-
mento ao cidadão e as condições de trabalho; e

Considerando a necessidade de padronizar os fluxos e 
rotinas de trabalho nas Circunscrições Regionais de Trânsito - 
CIRETRANs,

Decreta:
SEÇÃO I
Disposição Preliminar
Artigo 1º - A Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN 

de Jales, diretamente subordinada ao Diretor Presidente do 
DETRAN-SP, fica organizada nos termos deste decreto.

SEÇÃO II
Da Estrutura e dos Níveis Hierárquicos
Artigo 2º - A CIRETRAN de Jales conta com Célula de Apoio 

Administrativo.
Parágrafo único - A Célula de Apoio Administrativo a que se 

refere o "caput" deste artigo não se caracteriza como unidade 
administrativa.

Artigo 3° - A CIRETRAN de Jales conta com Juntas Admi-
nistrativas de Recursos de Infrações - JARI em quantidade 
necessária para julgar os recursos interpostos.

Artigo 4º - A CIRETRAN de Jales tem nível hierárquico de 
Serviço Técnico.

SEÇÃO III
Das Atribuições
Artigo 5º - À CIRETRAN de Jales cabe:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito;
II - executar e fiscalizar os serviços relativos à habilitação de 

condutores, ao registro e licenciamento de veículos automotores 
e aos decorrentes da fiscalização de trânsito;

III - participar de programas e ações relacionadas à educa-
ção para o trânsito na sua circunscrição;

IV - fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços tercei-
rizados, acordos, contratos e convênios firmados pelo DETRAN-
SP, na sua área de competência;

V - processar os autos de infração lavrados na sua circuns-
crição e impor as penalidades correspondentes;

VI - instruir e encaminhar processos de credenciamento e 
descredenciamento;

VII - acompanhar a execução de atividades e proceder à 
orientação técnica das Seções de Trânsito de sua circunscrição, 
em conformidade com os atos e normas emanados do Diretor 
Presidente e das diretorias setoriais do DETRAN-SP;

VIII - guardar documentos, materiais de segurança e equipa-
mentos sob sua responsabilidade;

IX - elaborar relatórios mensais das atividades desenvol-
vidas;

X - produzir estatísticas de trânsito;
XI - realizar os atos de expediente, protocolo, secretaria 

e arquivo;
XII - efetuar o cadastramento e os demais procedimentos 

para expedição:
a) da Permissão para Dirigir;
b) da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
c) da Permissão Internacional para Dirigir (PID);
XIII - expedir Certidão de Prontuário;
XIV - organizar a realização dos exames adiante indicados 

referentes à obtenção da Permissão para Dirigir, renovação, 
adição ou alteração de categoria de CNH:

a) teórico e prático;
b) de aptidão física e psicológica;
XV - providenciar a instituição de bancas especiais de 

exame de prova prática para portadores de necessidades espe-
ciais, com a participação de médicos para esse fim credenciados;

XVI - preparar e analisar:
a) os processos administrativos referentes à suspensão e/ou 

à cassação do direito de dirigir;
b) os procedimentos administrativos para apurar irregulari-

dades nos processos de habilitação;
XVII - estabelecer os procedimentos necessários à reabilita-

ção da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
XVIII - expedir documentos de veículos;
XIX - promover a expedição do laudo técnico referente à 

vistoria realizada;
XX - realizar os serviços de baixa de veículo, registro e alte-

ração da numeração do motor, remarcação de chassi e outros 
da mesma natureza;

XXI - produzir relatório mensal de emplacamento, pro-
videnciando seu encaminhamento à Diretoria de Veículos do 
DETRAN-SP;

XXII - registrar a comunicação de venda e a alteração de 
endereço;

XXIII - analisar os pedidos de modificação de características 
do veículo;

XXIV - controlar as restrições administrativas e judiciais;
XXV- processar a regularização de motores;
XXVI - emitir e promover a entrega de certidões;
XXVII - efetuar restrição, bloqueio ou desbloqueio judicial 

em prontuário de veículos automotores;
XXVIII - receber, registrar e manter em arquivo os processos 

relativos a veículos;
XXIX - zelar pela conservação dos processos e controlar a 

qualidade da documentação recebida e expedida para o usuário;
XXX - proceder ao registro, controle e liberação de veículos 

apreendidos, unilateralmente ou em convênio com demais 
órgãos de trânsito;

XXXI - encaminhar os veículos com indícios de adulteração 
para exame pericial;

XXXII - providenciar a instauração de procedimento para 
apurar a ocorrência de duplicidade de placa ou chassi;

XXXIII - analisar os pedidos de defesa da infração;
XXXIV - fiscalizar:
a) as atividades dos credenciados de sua circunscrição;
b) os processos de habilitação;
XXXV - gerenciar e fiscalizar as provas teóricas;
XXXVI - realizar vistoria de veículos;
XXXVII - supervisionar:
a) serviços de lacração e relacração;
b) os pátios de veículos recolhidos e apreendidos de sua 

circunscrição;

a) fiscalizar:
1. as atividades dos credenciados das suas circunscrições;
2. os processos de habilitação;
b) gerenciar e fiscalizar as provas teóricas;
c) realizar vistoria de veículos;
d) supervisionar:
1. serviços de lacração e relacração;
2. os pátios de veículos recolhidos e apreendidos das suas 

circunscrições;
e) preparar os veículos aptos a ir à venda em hasta pública.
Artigo 7º - As Células de Apoio Administrativo têm, em suas 

respectivas áreas de atuação, as seguintes atribuições:
I - receber, registrar, distribuir, controlar e expedir papéis 

e processos;
II - preparar o expediente da CIRETRAN;
III - prever, requisitar, guardar e distribuir o material de 

consumo;
IV - proceder ao registro do material permanente e manter 

informado o Diretor da CIRETRAN da sua movimentação;
V - desenvolver outras atividades características de apoio 

administrativo.
SEÇÃO IV
Das Competências
Artigo 8º - Os Diretores das CIRETRANs de Itaquaquecetuba 

e de Ribeirão Pires, além de outras que lhes forem conferidas 
por lei ou decreto, têm, em suas respectivas áreas de atuação, 
as seguintes competências:

I - programar as ações, as metas e os programas de tra-
balho;

II - aplicar as normas e os procedimentos definidos;
III - dirigir, coordenar, acompanhar e supervisionar o exer-

cício das atividades;
IV - propor ao Diretor Presidente do DETRAN-SP acordos de 

parceria ou a contratação de serviços para atender às necessi-
dades das CIRETRANs;

V - gerenciar contratos e convênios de bens, materiais e 
serviços;

VI - decidir sobre os pedidos de certidões e vista de pro-
cessos;

VII - responder a ofícios oriundos do Poder Judiciário e da 
administração pública em geral;

VIII - instituir bancas especiais de exame de prova prática 
para portadores de necessidades especiais, com a participação 
de médicos para esse fim credenciados;

IX - presidir os processos administrativos referentes à sus-
pensão e/ou à cassação do direito de dirigir;

X - determinar a realização:
a) de cursos de reciclagem de condutores;
b) dos exames teórico e prático referentes aos casos previs-

tos no artigo 160 do Código de Trânsito Brasileiro;
XI - instaurar juntas médicas e psicológicas para reavaliação 

dos exames contestados pelos cidadãos;
XII - instaurar e presidir os procedimentos administrativos 

para apurar irregularidades nos processos de habilitação;
XIII - autorizar a modificação de características do veículo;
XIV - julgar os pedidos de defesa da infração;
XV - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as 

previstas nos artigos 34, 35, inciso I, e 39 do Decreto nº 52.833, 
de 24 de março de 2008.

Artigo 9º - Os Diretores dos Núcleos Operacionais, além de 
outras que lhes forem conferidas por lei ou decreto, têm, em 
suas respectivas áreas de atuação, as seguintes competências:

I - programar, supervisionar, controlar, orientar e responder 
pela execução das atividades afetas ao Núcleo;

II - apreciar as propostas de alterações nos procedimentos 
estabelecidos para os serviços e submetê-las ao Diretor da 
CIRETRAN;

III - zelar pela manutenção em bom estado de conservação 
dos prédios, equipamentos, instalações e patrimônio sob suas 
responsabilidades, providenciando correções ou reparos, quando 
necessário.

Artigo 10 - Os Supervisores das Equipes de Apoio, além de 
outras que lhes forem conferidas por lei ou decreto, têm, em 
suas respectivas áreas de atuação, as seguintes competências:

I - manter o alto nível de eficiência, identificando e propon-
do medidas para redução dos custos operacionais das atividades 
sob suas responsabilidades;

II - programar, supervisionar, controlar e orientar a execução 
das atividades afetas à Equipe.

Artigo 11 - São competências comuns aos Diretores das 
CIRETRANs de Itaquaquecetuba e de Ribeirão Pires e aos 
Diretores dos Núcleos Operacionais, em suas respectivas áreas 
de atuação:

I - emitir pareceres em processos cujos assuntos se relacio-
nem com as atribuições da unidade;

II - orientar a execução das atividades com os padrões de 
produtividade e custos estabelecidos.

Artigo 12 - É competência comum aos Diretores dos Núcle-
os Operacionais e aos Supervisores das Equipes de Apoio, em 
suas respectivas áreas de atuação, zelar pelo cumprimento das 
normas e dos procedimentos estabelecidos.

Artigo 13 - São competências comuns aos Diretores das 
CIRETRANs de Itaquaquecetuba e de Ribeirão Pires, aos Direto-
res dos Núcleos Operacionais e aos Supervisores das Equipes de 
Apoio, em suas respectivas áreas de atuação:

I - primar pela qualidade dos serviços prestados ao cidadão;
II - zelar pela disciplina nos locais de trabalho;
III - comunicar ao superior imediato quaisquer deficiências 

ou ocorrências relativas aos serviços sob suas responsabilidades, 
bem como propor alternativas para solucioná-las;

IV - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, 
as previstas no artigo 38 do Decreto nº 52.833, de 24 de março 
de 2008.

SEÇÃO V
Disposições Finais
Artigo 14 - As atribuições e competências previstas neste 

decreto poderão ser detalhadas mediante portaria do Diretor 
Presidente do DETRAN-SP.

Artigo 15 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de março de 2013.

Comunicado

Ratificamos que o horário de envio de matérias para publicação no Diário 
Oficial, cadernos Executivo I e II, por meio do sistema pubnet II é das 
7h00 às 16h00.
Contamos com a sua colaboração


